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PORTARIA Nº 430/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, em caráter excepcional, como substituto do servidor LIANDRO PEDRO 

LUFT, SIAPE nº 1792921, ocupante do cargo de Diretor de Orçamento, código CD-4, integrante 

do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, no dia 10/04/2018 

e no dia 12/04/2018, o servidor JOVANI LANZARIN, SIAPE nº 1946300, em virtude da 

substituta oficial, designada pela PORTARIA Nº 198/GR/UFFS/2018, estar em Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 19 de abril de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2018-0198

